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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DE CACIMBA DE AREIA - PB 

      CACIMBA DE AREIA-PB TERÇA-FEIRA 16 DE SETEMBRO DE 2025                                                      TIRAGEM 50 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 PORTARIA Nº 83/2025, 16 de setembro de   2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, DO 

MUNICÍPIO DE CACIMBA DE AREIA-PB, BIÊNIO 2025 - 2027, 

E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS. 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CACIMBA DE AREIA -PB, no uso de suas atribuições legais e em 

especial a Lei Municipal Lei nº. 93 de 1996 c/c a Lei 359/2013. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR os CONSELHEIROS, 

representantes do governo e da sociedade civil para 

compor o Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cacimba de Areia -PB, para o mandato de dois anos 

conforme dispositivo do artigo 1º da Lei Municipal nº. 

93/1996 conforme descrição abaixo: 

I. Representantes Governamentais: 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Nathally Torquato da Silva Santos 

Suplente: Cristiane Leandro Barbosa Dantas 

b)  Secretaria Municipal de Educação  

Titular: Maria do Socorro de Oliveira 

Santos 

Suplente: Valdirene Ferreira Viana 

Silva 

c) Secretaria Municipal de 

Finanças 

Titular: Marcílio Cézar Rodrigues da 

Silva 

Suplente: Klenilda de Medeiros 

Nóbrega 

       d)  Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Daniele Félix do Nascimento 

Suplente: Anderson da Silva Ferreira 

      e)  Secretaria Municipal de Administração 

Titular: José Klemer Crispim de 
Souza 

 

 

 

 

Suplente: Gilderlândia Silva do Nascimento 

II. Representantes da Sociedade Civil, de 

Entidades   Não governamentais: 

  f) Representantes dos Trabalhadores    

  Titular: Edilma Ferreira de Sousa 

  Suplente: Verônica Martins Pereira 

  g) Representantes dos Igreja Católica (Usuários) 

Titular: Maria Daguia Faustino Rodrigues  

Suplente: Luciana da Silva Procópio 

 h) Representante da Igreja Evangèlica 

(Usuários) 

   Titular: Maria Luana Alves Moreira Pinheiro  

   Suplente: Maria Audeneide da Nóbrega Costa 

  i) Representantes do Grupo de Mulheres (Usuários) 

               Titular: Janaina Nunes Mendonça 

Suplente: Alynne Ferreira Leite 

j) Representantes do Grupos dos Idosos (Usuários) 

               Titular: Maria Cristina Leandro Barbosa 

Suplente: Elza Soares de Veras 

Art. 2º. Fica definido conforme escolha do próprio      CMAS, em 

reunião para escolha da mesa diretora do referido 

Conselho a seguinte composição: 

a) PRESIDENTE: Edilma Ferreira de Sousa 

b)  VICE PRESIDENTE: Nathally Torquato 

c) SECRETÁRIO EXECUTIVO: Maria da Glória Oliveira 

Rodrigues 

Art. 3º. Esta Portaria retroage seus  efeitos e vigor ao dia 28 
de agosto de 2025. 

Cacimba de Areia – PB, 16 de setembro de 2025. 

HEITOR CARNEIRO CAMPOS 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 


